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LEI N.º 1.735/2023. 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
  
 

SÚMULA: “Denomina o Pronto Atendimento 
Municipal de Fazenda Rio Grande - PAM - FRG 
como "Pronto Atendimento Municipal Rute 
Benhuka", em homenagem à servidora 
municipal que desempenhou um grande 
trabalho no desenvolvimento da saúde da 
cidade durante seus 22 anos de prestação de 
serviços públicos”. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Denomina o Pronto Atendimento Municipal de Fazenda Rio Grande - PAM - 
FRG como “Pronto Atendimento Municipal Rute Benhuka”. 
 
Art. 2º A denominação do PAM - FRG como “Pronto Atendimento Municipal Rute 
Benhuka” tem por objetivo homenagear a servidora municipal Rute Benhuka, que 
desempenhou um grande trabalho no desenvolvimento da saúde da cidade durante 
seus 22 anos de prestação de serviços públicos. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 14 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

*Lei de autoria dos Vereadores Alex Padilha, Carlos Brandão, Enfermeiro Zé 
Carlos, Gilmar Petry, Julinho do Pesque, Maciel do Dog, Marco Antônio, Nani 
Hammad, Professor Fabiano Fubá, Professor Hélio, Professor Léo, Sandro do 
Proteção e Serjão. 
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